
GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS
Gabinete Civil da Governadoria

Superintendência de Legislação.

DECRETO Nº 6.513, DE 25 DE JULHO DE 2006.

Concede a Medalha do Guardião às autoridades civis e militares que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso das suas atribuições constitucionais, nos termos do art. 6º da Lei nº 14.711, de 30 de janeiro de 2004,

D E C R E T A

Art. 1o É concedida a Medalha do Guardião às autoridades civis e militares abaixo especificas pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Goiás e, em
especial, ao Gabinete Militar da Governadoria:

 
1. Marconi Ferreira Perillo Junior - Ex-Governador do Estado de Goiás

2. Gen de Brigada Antonio Marcos Moreira Santos - Comandante   da Brigada de Operações Especiais

3. João Campos de Araújo - Deputado Federal

4. Jovair de Oliveira Arantes - Deputado Federal

5. Sérgio Ramos Caiado - Deputado Federal

6. Abdul Hamid Sebba - Deputado Estadual

7. Ernesto Guimarães Roller - Deputado Estadual

8. Flávia Carreiro de Albuquerque Morais - Deputada Estadual

9. Jardel Sebba - Deputado Estadual

10. Heleandro Senna - Deputado Estadual

11. Saulo de Castro Bezerra-Procurador Geral de Justiça do Estado de

Goiás
12. Luiz Adalberto Philippsen    -   Superintendente Regional da Polícia Federal em Goiás

13. Nion Albernaz - Ex-Prefeito de Goiânia

14. Ademir de Oliveira Menezes - Ex-Prefeito de Aparecida de Goiânia

15. Ana Flávia Syrio Carneiro Franco      -     Secretária  Particular    do Governador

16. Armando Vergílio dos Santos Júnior - Secretário de Governo e As-suntos Institucionais

17. Linda Olindina Olívia Monteiro - Secretária de Cidadania

18. Odilon Claro de Lima - Secretário de Agricultura, Pecuária e Abaste-cimento

19. Orion Andrade Carvalho - Secretário das Cidades

20. Milca Severino Pereira - Secretária da Educação

21. Cairo  Alberto de Freitas  - Secretário da Saúde

22. Edemundo Dias de Oliveira Filho - Secretário de Justiça

23. Oton Nascimento Junior - Secretário da Fazenda

24. Ney Nogueira   -   Chefe  da  Assessoria  Especial  do Gabinete do Governador

25. Álvaro César Lourenço - Presidente da AGEHAB

26. André Luiz Baptista Lins Rocha - Presidente da CELG

27. José Américo de Sousa - Presidente da AGETOP

28. Manoel Xavier Ferreira Filho - Presidente da AGANP

29. Nelson Siqueira de Morais - Presidente do IPASGO

30. José Mário Schreiner - Presidente da AGENCIARURAL

31. Raimundo Bonfim Azevedo Coelho - Cel PM-TO - Comandante Geral da Polícia Militar do Tocantins

32. Fátima Ramos Dutra - Cel  PM-SP   -   Chefe da Casa Militar de São Paulo

33. José Edmilson Cavalcante - Cel PM-AL -  Chefe  da Casa Militar  de Alagoas

34. Wilson Martins de Araújo - Cel PM  -Chefe da Casa Militar do Amazonas

35. Edison Prola - Cel PM/RO - Chefe da Casa Militar de Rondônia

36. Evanildo Soares da Silva - Cel PM-MA -  Chefe  da  Casa  Militar  da Assembléia Legislativa do Maranhão

37. Sigfrido Maus - Cel PMSC RR  -   Presidente da Associação de Mili-tares Estaduais do Brasil

38. Paulo Afonso Ferreira - Presidente da FIEG
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39. Cyro Miranda Gifford Junior - Presidente da ADIAL

40. David Chagas Coutinho - Presidente da JUCEG

41. Antonio Guido Siqueira Pratti - Subprocurador Geral do Estado de Goiás

42. Otávio Alexandre da Silva - Subchefe do Gabinete de Controle Interno

43. Carlos Alberto Fonseca - Promotor de Justiça

44. Jesus Alves Freire - Procurador do Estado

45. Hélio Divino de Barcelos -  Cel PMGO R/R

46. Carlos Vieira de Brito - Ten Cel PMGO

47. Elói Bezerra Castro Neto - Ten Cel PMGO

48. Ozanir Gonçalves Itacarambi - Ten Cel PMGO

49. Aparecido Correia de Almeida - Ten. Cel PMGO

50. Gladstone Aparecido Monteiro  - Ten Cel PMGO R/R

51. Domingos Luiz Passerini - Assessor Especial do Gabinete do Governador

52. Paulo de Camargo Godói -   Superintendente de Orçamento da SEPLAN

53. Flávio Elias de Rezende - Chefe de Gabinete do DETRAN

54. Carlos Alberto Vilela  -  Chefe  de  Gabinete  do  Gabinete  Civil  da Governadoria

55. Horácio Mello e Cunha Santos - Diretor Técnico do DETRAN

56. Nelson Henrique de Castro Ribeiro - Diretor Administrativo da AGETOP

57. Rubens Bueno Sardinha da Costa  -   Diretor Parlamentar da Assem-bléia Legislativa do Estado de Goiás

58. Francisco Antonio de Carvalho Gedda-Chefe da Assessoria para As-suntos Parlamentares da Secretaria de Governo  e    Assuntos  Institu-cionais

59. Moema de Castro e Silva Olival - Professora

60. Uiratan Ulisses Furtado de Mendonça - Assessor Parlamentar da SSP-GO

61. Vilma Maria da Silva Cardoso - Gerente da Procuradoria Jurídica do DETRAN

62. Gheorthon Saomar Vinhal Silva Vaz - Gerente do Programa Lavoura Comunitária

63. Yara Jane Silva Aguiar Veloso   -   Gerente da Assessoria  da  Presi-dência da AGEPEL

64. Célio Pereira Bueno - Cap PMGO

65. Rogério Inácio Naves - Cap QOS PMGO

66. Mário Alves de Carvalho - Ten PMGO RR - Chefe de Transportes do DETRAN

67. Álvaro Alexandre Camargo da Silva   -  Diretor  Executivo  da Univer-sidade Salgado de Oliveira

68. José da Costa Azevedo - 2o Sargento PM

 

Art. 2o  Este Decreto entra em vigor na  data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 28 de Julho de 2006.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 25 de julho de 2006, 118o da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

(D.O. de 22-11-2006) - Suplemento

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 22.11.2006.
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Autor Governador do Estado de Goiás

Órgãos Relacionados

Agência Goiana de Habitação S.A. - AGEHAB
Agência Goiana de Infraestrutura e Transportes - GOINFRA
Companhia CELG de Participações
Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN
Governadoria
Instituto de Assistência dos Servidores Públicos do Estado de Goiás - IPASGO
Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG
Ministério Público do Estado de Goiás - MPGO
Polícia Militar - PM 
Secretaria de Estado da Administração - SEAD
Secretaria de Estado da Casa Militar - CASA MILITAR
Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
Secretaria de Estado da Segurança Pública - SSP
Secretaria do Governo - SEGOV

Categoria Medalha
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